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DECRETO MUNICIPAL Nº 07/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 

  
“Dispõe sobre a decretação de Ponto 
Facultativo no dia 17 de abril de 
2025, no âmbito deste município de 
São João da Varjota/PI”. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota – PI, JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA, 

no uso das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e 

Considerando a grande mobilização religiosa e cultural, e o apego da população 

local às atividades religiosas durante o período da Semana Santa; 

D E C R E T A: 

Art.1o – Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 17 de abril de 2025 (Quinta-

Feira Santa), neste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Este Ato não se aplica aos serviços essenciais do setor de Saúde, onde 

o gestor da pasta deverá aplicar escalas específicas de trabalho, dado que os mesmos não 

podem sofrer dissolução de continuidade 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI, em 14 de abril de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 

Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI  
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